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POTRA BABY
02/10/2025 · PUMA R.M. x ESCRAVA DONAT

01

50% VER VÍDEO

https://youtu.be/ZsIH8XHjclY
https://youtu.be/ZsIH8XHjclY


Oportunidade única de adquirir uma filha de ESCRAVA 
DONAT, égua preta recordista de preço na raça, portanto irmã 
materna da Grande Campeã Nacional BELLA NEGRA DARA, 
em sua linha alta o Fenômeno PUMA RM, além de marcha 
genuína e consistência genetica pura de marcha, o comprador 
leva o direito do sufixo. 

PUMA R.M. · PAI ESCRAVA DONAT · MÃE



Etna da Jauaperi (T.E.)
16/10/2013 · PINGO JCMAF x CAPADÓCIA DA JAUAPERI

02

VER VÍDEO

https://youtu.be/pQDc6-z73pU
https://youtu.be/pQDc6-z73pU


Na batida do martelo o comprador leva pra casa, uma futura 
matiz pampa com o DNA de marcha nas veias, apta a ser 
acasalada com os atuais garanhões Homozigotos da raça, e 
potencializar a qualidade entre marcha, pelagem e genética. 

ETNA DA JAUAPERI (T.E.)



Vertente VJC
25/09/2021 · LUAR DO H.I.C x BELLA DO EFI

03

VER VÍDEO

https://youtu.be/lGJ0gHGMf6s
https://youtu.be/lGJ0gHGMf6s


Pra quem procura uma égua genuína de marcha, de montada 
excepcional, aí está uma filha do Tri-Res Grande Campeão 
Nacional LUAR DO HIC, em sua linha baixa BELA DO EFI, que 
vai ao Grande Campeão Nacional PORRE VARGEDO, égua 
pronta a participar dos principais concurso de marcha da raça. 

LUAR DO H.I.C · PAIBELLA DO EFI · MÃE

VERTENTE VJC



Aliança NDM
14/10/2020 · PUMA R.M. x CHARMOSA WRP

04

VER VÍDEO

https://youtu.be/8UgyN9mxakM
https://youtu.be/8UgyN9mxakM


Jovem égua já premiada em pista, filha direta do fenômeno 
PUMA RM em sua linha baixa CHARMOSA WRP, pelagem 
exuberante e valorizada e consistência de marcha definem esse 
lote mais que especial, égua pronta a participar dos principais 
concursos de marcha da raça e poeirões. 

 

 

PUMA R.M. · PAI ALIANÇA NDM



Califórnia da Jauaperi (T.E.)
10/09/2014 · PINGO JCMAF x MALDIVAS DA JAUAPERI (T.E.)05

VER VÍDEO

https://youtu.be/AHd_miaO2ZY
https://youtu.be/AHd_miaO2ZY


Mais uma jovem doadora de muita marcha, que detém montada 
excepcional, além de pelagem exuberante, apta a ser acasalada 
com os melhores Homozigotos da raça. 

CALIFÓRNIA DA JAUAPERI (T.E.)



Justiça Fajori
18/10/2021 · FUTURO CSM x BRISA DARA (T.E.)

06

VER VÍDEO

https://youtu.be/Ity65QwMnto
https://youtu.be/Ity65QwMnto


Aos amantes dos poeiões, uma filha de BRISA DARA, portanto 
neta da excepcional recordista da raça ESCULTURA DONAT, 
égua de marcha genuína e pelagem pampa das mais valorizadas 
na raça. 

JUSTIÇA FAJORI



Chapa branca
17/10/2024 · DITADOR DARA (T.E.) x MEDALHA JF

07

VER VÍDEO

https://youtu.be/hOJW8Codrrc
https://youtu.be/hOJW8Codrrc


Já que o assunto é marcha, uma filha do Grande Campeão 
Nacional DITADOR DARA, na excepcional MEDALHA JF. 
potra especial de marcha com futuro promissor. 

DITADOR DARA (T.E.) · PAI MEDALHA JF · MÃE



Helsink da Braido
06/03/2022 · DUBAI DA BRAIDO (T.E.) x LUA DO URSO BRANCO

08

PAMPA HOMOZIGOTO VER VÍDEO

https://youtu.be/B6G1Um8SDWA
https://youtu.be/B6G1Um8SDWA


Pra quem procura um reprodutor Homozigoto, grande 
oportunidade de adquirir um jovem garanhão pra colorir com 
marcha a pelagem pampa. 

DUBAI DA BRAIDO (T.E.) · PAI LUA DO URSO BRANCO · MÃE

HELSIK DA BRAIDO



Urutu VJC (T.E.)
09/01/2021 · JATOBA VJC x OFERENDA VJC (T.E.)

09

VER VÍDEO

https://youtu.be/S1tVrf09S_A
https://youtu.be/S1tVrf09S_A


Cavalo que além de especial de marcha com montada 
excepcional, cavalo de muita versatilidade para diversas 
modalidades, como Ranch Sorting, Copas de marcha, se destacou 
na concorrida prova do milhão com 36 participantes, sagrou-se 
2º lugar na modalidade Work Penning. 

JATOBÁ VJC · PAI OFERENDA VJC (T.E.) · MÃE

URUTU VJC



Regulamento
Art. 1º - As vendas realizadas no I Shopping Ouro Fino da Marcha são irrevogáveis e 
irretratáveis, não podendo o(s) comprador(es) recusar(em) o(s) lote(s) ou ainda 
solicitar(em) redução do preço.

a) Todos os animais, barrigas e coberturas do I Shopping Ouro Fino da Marcha já tem o 
preço fixo estipulado, portanto não haverá lance em cima dos mesmos, o interessado 
que falar primeiro que tem interesse em comprar o animal deverá informar na hora e 
o mesmo já estará vendido ao comprador.

Art. 2° - Os interessados deverão proceder com antecedência compatível, à vistoria de 
qualquer animal à venda, inclusive com profissional de sua confiança. Assim, não serão 
aceitas reclamações posteriores.

Art. 3° - Os animais ofertados estarão literalmente à venda.

Art. 4° - As condições de pagamento serão as seguintes:

a) O valor total da venda será o valor dividido em 30 parcelas sendo: 1 parcela de 
entrada + 29 parcelas iguais consecutivas.

b) Comissão de compra 5% (cinco por cento) sobre o valor total da compra único: a 
cobrança das parcelas em aberto serão efetivadas através de boletos bancários pelo 
vendedor.

Art. 5º - A arrematação ficará comprovada com a assinatura do contrato de compra e 
venda, e de uma nota promissória rural única no valor total do(s) lote(s) adquirido(s).

Art. 6º - Ao(s) comprador(es) compete:

a) Cadastrar-se junto a Ouro Fino Leilões antes de efetuar suas compras, fornecendo 
todos os dados necessários para a sua identificação, além de referências pessoais e 
ou bancárias. Somente após a análise e aprovação do cadastro, os interessados 
estarão habilitados a concluírem a compra.

b) Qualquer incidência de imposto que venha a ser exigida em fiscalizações, barreiras 
estaduais etc., serão de responsabilidade do(s) comprador(es).

Art. 7º - O vendedor poderá solicitar avalista do seu conhecimento na nota promissória 
rural única, desde que manifeste esta exigência ao escritório da Ouro Fino Leilões, 
imediatamente após o anúncio do(s) nome(s) do(s) comprador(es).

Art. 8° - O(s) comprador(es) que não se encontrar(em) presente(s) e que efetuar(em) sua(s) 
aquisição(ões) através do sistema via telefone, whatsapp, internet, etc, declara(m) ter 
conhecimento do regulamento do I Shopping Ouro Fino da Marcha se comprometem a 
enviar com a maior brevidade possível os dados para confecção do contrato de compra e 
venda, que deverá ser assinado eletronicamente, através de assinatura digital, podendo 
o(s) produto(s) ser(em) retido(s) até a assinatura do mesmo e o pagamento da entrada e 
comissão.



Art. 9° - A falta de pagamento de qualquer uma das parcelas pactuadas no contrato de 
compra e venda, implicará no vencimento e exigibilidade da dívida por inteiro, 
independente de notificação ou aviso nos termos do contrato de compra e venda. Caso 
fiquem 3 parcelas vencidas sem pagamento, o vendedor terá o direito de pegar o animal 
novamente para si, perdendo o comprador o direito sobre ele.

Art. 10º - Todos os compradores do I Shopping Ouro Fino da Marcha obrigam-se de forma 
definitiva e irrecorrível, acatarem as disposições deste regulamento, o qual é considerado 
de conhecimento de todos, não podendo ninguém se recusar a aceitá-lo e cumpri-lo, 
alegando que não o conhece, bem como as resoluções dos organizadores, ao interpretar e 
executar os casos omissos que serão a seu exclusivo critério, sendo finais as suas decisões.

Art. 11º - A concretização do negócio entre vendedor(es) e comprador(es), caracteriza-se 
através da assinatura do contrato de compra e venda e qualquer fato posterior, 
superveniente à vontade das partes, não implica, em nenhuma hipótese, na devolução dos 
valores pagos.

Art. 12º - Caso o animal que não for retirado pelo comprador, num prazo máximo de 15 
dias após a assinatura do contrato e pagamento da entrada, deverá pagar uma taxa 
referente à estadia, a ser estipulada entre o comprador e o vendedor.

Art. 13º - As taxas referentes à tipagem sanguínea e os registros específicos correrão por 
conta do comprador.

Art. 14º - A Ouro Fino Leilões é responsável pelas informações contidas no catálogo, bem 
como, e notadamente, pela saúde, condições e estado físico dos animais, inclusive aqueles 
eventualmente decorrentes de manejo e de transporte do(s) mesmo(s), razão pela qual, 
de forma expressa, vendedor(es) e comprador(es) a declaram parte ilegítima em qualquer 
questão que possa decorrer de tais situações, isentando-a desde logo, de qualquer 
responsabilidade nesse sentido.

Art. 15º - Com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, as partes 
elegem o foro do domicílio do vendedor para serem dirimidas todas e quaisquer questões 
decorrentes do presente contrato, ou ainda a cidade de São João da Boa Vista/SP.

Art.16º - Foram tomados todos os cuidados na confecção dos materiais de divulgação, 
porém caso haja alguma alteração em algum dado dos catálogos ou ainda deste 
regulamento, eles serão divulgados pela organização durante o I Shopping Ouro Fino da 
Marcha e a informação sobrepõe a informação anteriormente informada.

São João da Boa Vista, 30 de dezembro de 2025.
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